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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º _______/2019.

“ALTERA ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 1.956/2019 – QUE ESTABELECE O CALENDÁRIO DE PRAZOS PARA PAGAMENTO DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCÍCIO DE 2019”.
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica alterado o art. 1°, da Lei Municipal n° 1.956 o qual passará a ter a seguinte redação:

   Fica estabelecido o Calendário de prazos para pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, para o exercício 2019, como segue:
Pagamento em Cota Única com desconto de 10% até 31 de outubro de 2019.
1° Parcela – 15 de novembro de 2019.

2° Parcela – 15 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Permanece inalterados os demais artigos constantes na Lei Municipal n° 1.956/2019.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de setembro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o referido Projeto de Lei, devido a alguns impasses na implantação do IPTU 2019, sugerimos que seja prorrogado o vencimento da cota única com 10% de desconto para o dia 31 de outubro, e ao invés de 3 parcelas, deixar apenas 2 com os vencimentos para 15 de novembro e 15 de dezembro.
Essa prorrogação de prazos se dá devido a alguns erros que foram gerados na implantação dos valores, bem como seu desconto na cota única. Foram necessários 6 dias úteis de contato com a empresa responsável pelo sistema para que fossem corrigidos os problemas, atraso esse que torna impossível cumprir com o calendário previsto na Lei Municipal n° 1.956/2019.


Salientamos ainda, que além de não ser possível entregar todos os carnês dentro do prazo da cota única com desconto a maioria dos contribuintes irão receber com o prazo para pagamento quase esgotado o que acabará sendo injusto com o contribuinte.
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NEI PEREIRA DOS SANTOS
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